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Ins tui, ad referendum,ad referendum, a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento dos
Projetos de Ensino (Caapen) do campus Campina Grande.

A Presidenta do Conselho Diretor do campus  Campina Grande do Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições
regimentais conferidas através da portaria de nomeação nº 2066/2022 – Reitoria, de 24 de
outubro de 2022, publicada no DOU em 25/10/2022, considerando a solicitação do
processo nº 23325.003573.2024-11,processo nº 23325.003573.2024-11,  em atendimento ao que preconiza o art.7º da
Resolução CS 39/2019, que trata do regulamento para os projetos de ensino, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º -  Art. 1º -  Ins tuir, ad referendum,ad referendum, a Comissão Permanente de Avaliação e
Acompanhamento dos Projetos de Ensino (Caapen) do campus Campina Grande.

Art. 2º -Art. 2º -   Designar os servidores inframencionados para compor a comissão a que se refere
o art.1º:

SERVIDORSERVIDOR FunçãoFunção

Jerônimo Silva Rocha
Diretor de Desenvolvimento de Ensino

Maria do Socorro Lima Buarque Pedagoga

Marcos Vinícius Cantidiano Marques de Andrade
Docente

Sidney Vicente de Andrade
Assistente em administração

Art.3º -Art.3º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de aprovação e deve ser publicada no

Portal do IFPB.

Ana Cristina Alves de Oliveira DantasAna Cristina Alves de Oliveira Dantas

Presidenta do Conselho DiretorPresidenta do Conselho Diretor
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